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DECLARA UTILIDADE PUBLICA A SOCIEDADE

BENEFICIENTE PRÓ--MORADIAS DE PILAR DO'

SUL

ZOAR DIAS DE GÓES, Prefeito Mini-cipal'

de Pilar do sul, Estado de são Paulo, faz saber que a Câmara Munic.i.

pal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lel:

ART. le - Fica declarado utilidade pl$'

blica a SOCIEDADE BENEF.[CIEN

TE PRÓ-MORADIAS DE PILAR Da SUL, Inscrita no CGC/MF sob n9 ...... '

67.359.356/0001-97.

ART. 2e - Esta Lel entra em vigor na

data de süa publicação.
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Registrada e püblàcada na Secretari.a

da Prefeitura

Imeida, 265 - Tolofanes (0t52) 78.11f4/ 78-1412/ 78-1413 PILAR DO SUL - EST. SAO PAULO


